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LEI N° 2373/2024 
 
 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a criação do 
Ecoponto de Resíduos Recicláveis, 
Inservíveis, Inertes e dá outras 
providências. 
 
 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica instituída a criação dos Ecopontos, a fim de que possam receber resíduos 

sólidos secos, dentre outros, mediante entrega voluntária de pessoas físicas na 

Cidade de Faxinal/PR. 

 

Parágrafo Único. Os Ecopontos são locais previamente designados pelo 

Município para que resíduos como descartes da construção civil, podas e supressão 

de árvores, cadáveres de animais e restos mortais de animais, lixo eletrônicos e 

correlatos possam receber tratamento diferenciado de coleta, transporte e destinação 

final, exclusivamente para reciclagem, reprocessamento e reaproveitamento, evitando 

que os mesmos sejam jogados em praças, terrenos baldios e nas ruas, contribuindo 

efetivamente para a melhoria dos índices de proteção ao meio ambiente. 

 

Art. 2º O Poder Executivo poderá realizar parceria público privada, permitindo à 

iniciativa empresarial e ONGs, a exploração do serviço de coleta de lixo nos 

Ecopontos, a serem instalados em áreas da municipalidade, dando a correta 

destinação.  

 

Art. 3º Os Ecopontos ocuparão áreas públicas ou terrenos com espaço adequado 

para a instalação de recipientes coletores dos materiais, viabilizados pela 

administração pública, observando a legislação de uso e ocupação do solo e de 

acordo com o adequado planejamento logístico e sustentabilidade técnica, ambiental 

e econômica.  
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Parágrafo Único.  Os Ecopontos a serem implantados poderão ser utilizados 

de forma compartilhada por ONGs, associações de bairros ou grupos locais que 

desenvolvam ações de coleta seletiva de lixo seco reciclável. 

 

 Art. 4º Os Ecopontos deverão ser instalados, preferencialmente, nas áreas de 

limpeza urbana instituídas, e conter dizeres educativos a fim de alertar e despertar a 

conscientização do usuário sobre a importância e necessidade do correto fim dos 

produtos e os riscos que representam a saúde e ao meio ambiente quando não 

tratados com a devida destinação.  

 

Art. 5º Serão admitidos resíduos sólidos de construção civil nos Ecopontos 

estabelecidos, com quantidade limitada a determinação do Poder Executivo.  

 

Art. 6º Não será admitido nos Ecopontos o descarte de resíduos industriais, de saúde, 

bem como resíduos poluidores da construção civil, tais como embalagens de 

solventes, betume e/ou perigosos e tóxicos, em qualquer quantidade.  

 

Parágrafo Único. Entende-se como resíduo da construção civil, comumente 

chamado de entulhos, definidos pela resolução do CONAMA 307/2002 como sendo 

os resíduos gerados em atividades de construção, reformas, reparos e demolições de 

obras de construção civil, além dos resultantes da preparação e da escavação de 

terrenos.   

 

Art. 7º Serão admitidos resíduos de materiais eletrônicos e outros previamente 

determinados pelo Executivo, nos Ecopontos estabelecidos pelo Município.  

 

Parágrafo Único. Entende-se que como resíduos de materiais eletrônicos todo 

o lixo produzido pelo descarte de equipamentos eletrônicos de uso doméstico e de 

serviços que estejam em desuso e sujeito a disposição final.  

 

Art. 8º Em relação a multa, terá o mesmo seguimento da legislação já existente, 

aprovada e sancionada pelo Executivo Municipal no Código de Posturas. 
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Art. 9º O Poder Executivo poderá realizar as adequações necessárias mediante 

elaboração de decreto. 

 

 Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal em 17 de abril de 2024. 

 
 
 

  

 

 

 
  

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 


